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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Ne 0 9 4 / 2 0 2 2 ,  DE 2 3  DE MARÇO DE 2 0 2 2 .

"Dispõe sobre a conversão em Lei do Term o de Acordo Coletivo de 
Trabalho celebrado entre a Prefeitura Municipal de Buritirana e o 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecim ento  de Ensino e no 
Serviço Público de Buritirana (STEESPUB) e dá outr 
providências.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz sab er  que a Câmara Municipal em 
deliberação no Plenário, APROVOU a seguinte Lei:

A rt. 1- .  Fica convertido em lei o Term o de Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Buritirana e o Sindicato dos Trabalhad ores em 
Estabelecim ento de Ensino e no Serviço Público de Buritirana (STEESPUB), conforme 
cláusulas e condições a seguir transcritas:

"ao tem po em que cum prim entam os Vossa Senhoria, servim o-nos do presente para 
apresen tar uma Contraproposta a proposta de Acordo Coletivo 2 0 2 2 -2 0 2 3 , nos 
seguintes term os:

DA ABRANGÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Contraproposta de Acordo Coletivo de Trabalho 
abrange todos dos os servidores públicos efetivos Profissionais da Educação Pública do 
Município de Buritirana, nos term os especificados abaixo.

DO REAJUSTE DE SALÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. À partir da aprovação da presente contraproposta pela categoria 
e consequente conversão em Lei Municipal as rem unerações dos profissionais do 
m agistério lotados na Secretaria Municipal de Educação de Buritirana serão as 
constantes na tabela abaixo:

Carreira Perc. de 
Reajuste

Salário
Base

Gratificação (Art. 
4 8 , Seção I, 'b', do 

PCCS)

Valor Final

Professor 2 0h I 18% R$ 1.702,83 R$ 657,29 R $ 2 .3 6 0 ,1 3
Professor 2 5h I 18% R $2.128 ,53 R$ 821,61 R $ 2 .9 5 0 ,1 4
P rofessor 4 0 h  I 18% R$ 3.405,76 R$ 1.314,62 R$ 4 .7 2 0 ,3 9
Professor 20h  II 18% R$ 1.986,47 (não aplica) R$ 1 .9 8 6 ,4 7
Professor 2 5h II 18% R$ 2.413,45 (não aplica) R$ 2 .4 1 3 ,4 5
P rofessor 4 0 h  II 18% R$ 3.972,94 (não aplica) R $ 3 .9 7 2 ,9 4

P arág rafo  P rim eiro . Para fins de cum prim ento do piso considera-se o vencim ento base 
do profissional do m agistério, som ado à gratificação por habilitação ou titulação prevista 
no inciso II, parágrafo prim eiro, artigo 45 , da Lei Municipal nQ 1 4 4 /2 0 0 9 .

P arág rafo  Segundo. Com a concessão dos reaju stes previstos na tabela acim a o 
M unicípio garante o cum prim ento integral do Piso Nacional do M agistério para o ano de 
2 0 2 2 .

Av. Sen ad or La R ocqu e s /n , C entro, B u ritiran a/M A , in scrita  no CNPJ sob  n 9 01.639.795/0001-45
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P arág rafo  T erceiro . As dem ais gratificações que porventura o profissional tiver direito 
[progressão de classes, quinquénios, etc.) incidirão sobre o salário  base, excluindo-se do 
cálculo o valor pago a título de gratificações por habilitação ou titulação.

DO VALE-ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. 0  Município concedederá aos profissionais do m ag istériç lotados 
na Secretaria Municipal de Educação de Buritirana rea ju ste de 1 5 ,6 1 %  (qu in ze vréeula  
se s se n ta  e um  p o r cen to ) sobre o valor do vale-alim entação pago atualm ente.

DA PROGRESSÃO SALARIAL E MUDANÇA DE NÍVEL

CLÁUSULA QUARTA. Para fins de contagem  do tem po da progressão salarial 
continuarão a ser aceitos os Certificados referentes aos cursos ofertados pelo próprio 
M unicípio sem  que, especificam ente para estes, se ja  exigida ficha específica de 
frequência no m encionado evento.

P arág rafo  P rim eiro . A exceção estabelecida no caput tam bém  se aplica aos cursos de 
form ação continuada e pós-graduações ofertados por institu ições públicas de ensino 
superior, tais com o Universidade Estadual do M aranhão e Universidade Federal do 
Maranhão.

P arág rafo  Segundo. A contabilização desses cursos, palestras ou eventos para fins de 
form ação continuada será sem pre precedida de apresentação do respectivo Certificado 
de Conclusão, sendo d esnecessário  tão som ente a apresentação de docum ento de 
frequência quando o m esm o for realizado nas form as previstas no caput e § 1 2, tendo em 
vista que para estes casos a própria em issão do Certificado faz presum ir a participação 
do servidor.

CLÁUSULA QUINTA. O Município de Buritirana com p rom ete-se a, sem pre que 
provocado, fornecer ao STEESPUB as inform ações referentes ao andam ento dos 
requerim entos de im plantação das progressões/m u danças de nível.

DA LICENÇA-PRÊMIO

CLÁUSULA SEXTA. 0  calendário de gozo e fruição da Licença Especial (Licença Prêm io) 
levará em consideração o rodízio de servidores beneficiados, na form a prevista no 
D ecreto ne 0 1 8 /2 0 1 7 , sem pre no intuito de evitar que em eventual divisão do tem po de 
gozo o servidor possa te r  seus dois períodos atingidos pelo recesso  e férias de dezem bro 
e janeiro.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente Termo Acordo Coletivo tem  com o período certo  e 
ajustado de vigência de l 2/ 0 4 / 2 0 2 2  (prim eiro de abril de dois mil e vinte e dois) à 
3 1 / 0 3 / 2 0 2 3  (trin ta e um de m arço de dois mil e vinte e três), retroagindo seus efeitos, 
no tocante à concessão de reaju ste de rem uneração, a l e/ 0 1 / 2 0 2 2  (prim eiro de janeiro 
de dois mil e vinte e dois).

P arág rafo  P rim eiro . O valor da diferença salarial referente aos m eses trabalhados de 
janeiro  e fevereiro de 2 0 2 2 , d ecorrentes da presente contraproposta, serão pagos em 2 
(duas) parcelas de igual valor, sendo a prim eira em abril e a segunda em maio do 
corrente ano.

DA TRANSFORMAÇÃO DO TERMO DE ACORDO EM LEI MUNICIPAL
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P arág rafo  T erceiro . As demais gratificações que porventura o profissional tiver direito 
(progressão de classes, quinquénios, etc.) incidirão sobre o salário  base, excluindo-se do 
cálculo o valor pago a título de gratificações por habilitação ou titulação.

DO VALE-ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. 0  Município concedederá aos profissionais do m agistéri 
na Secretaria  Municipal de Educação de Buritirana reaju ste de 1 5 ,6 1 %  (quinze  
se s se n ta  e um  p o r cen to ) sobre o valor do vale-alim entação pago atualm ente.

DA PROGRESSÃO SALARIAL E MUDANÇA DE NÍVEL

CLÁUSULA QUARTA. Para fins de contagem  do tem po da progressão salarial 
continuarão a ser aceitos os Certificados referentes aos cursos ofertados pelo próprio 
Município sem  que, especificam ente para estes, se ja  exigida ficha específica de 
frequência no m encionado evento.

P arág rafo  P rim eiro . A exceção estabelecida no caput tam bém  se aplica aos cursos de 
form ação continuada e pós-graduações ofertados por institu ições públicas de ensino 
superior, tais com o Universidade Estadual do M aranhão e Universidade Federal do 
Maranhão.

P arág rafo  Segundo. A contabilização desses cursos, palestras ou eventos para fins de 
form ação continuada será sem pre precedida de apresentação do respectivo Certificado 
de Conclusão, sendo desnecessário  tão som ente a apresentação de docum ento de 
frequência quando o m esm o for realizado nas form as previstas no caput e § l e, tendo em 
vista que para estes casos a própria em issão do Certificado faz presum ir a participação 
do servidor.

CLÁUSULA QUINTA. O Município de Buritirana com p rom ete-se a, sem pre que
provocado, forn ecer ao STEESPUB as inform ações referentes ao andam ento dos
requerim entos de im plantação das progressões/m u danças de nível.

DA LICENÇA-PRÊMIO

CLÁUSULA SEXTA. 0  calendário de gozo e fruição da Licença Especial (Licença Prêm io) 
levará em consideração o rodízio de servidores beneficiados, na form a prevista no 
D ecreto nQ 0 1 8 /2 0 1 7 ,  sem pre no intuito de evitar que em eventual divisão do tem po de 
gozo o servidor possa te r  seus dois períodos atingidos pelo recesso  e férias de dezem bro 
e janeiro.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente Termo Acordo Coletivo tem  com o período certo  e
ajustado de vigência de l e/ 0 4 / 2 0 2 2  (prim eiro de abril de dois mil e vinte e dois) à
3 1 / 0 3 / 2 0 2 3  (trin ta  e um de m arço de dois mil e vinte e três), retroagindo seus efeitos, 
no tocante à concessão de reaju ste de rem uneração, a l e/ 0 1 / 2 0 2 2  (prim eiro de janeiro 
de dois mil e vinte e dois).

P arág rafo  P rim eiro . O valor da diferença salarial referente aos m eses trabalhados de 
janeiro  e fevereiro de 2 0 2 2 , d ecorrentes da presente contraproposta, serão pagos em 2 
(duas) parcelas de igual valor, sendo a prim eira em abril e a segunda em maio do 
corrente ano.

DA TRANSFORMAÇÃO DO TERMO DE ACORDO EM LEI MUNICIPAL
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CLÁUSULA OITAVA. 0  Município de Buritirana, firmado o presente pacto, enviará à 
Câmara Municipal de Vereadores o presente Termo de Acordo, na forma de Projeto de 
Lei Municipal do Executivo."

A rt. 2 e. As despesas d ecorrentes  da aplicação da p resente  Lei serão efetivadas por conta 
e observância das dotações orçam entárias  próprias da Prefeitura Municipal de 
Buritirana, constantes  no orçam ento  vigente.

A rt. 3 - , Esta lei entra  em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
l g/ 0 1 / 2 0 2 2  (prim eiro  de janeiro  de dois mil e vinte e dois).

A rt. 4 ° . Respeitando-se o direito adquirido, o ato jurídico perfeito  e a coisa julgada, 
revogam -se as d isposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA, Estado ’ ”  ’ ~ .............................
Março de 2 0 2 2 .

PRESIDENTE l 5 SECRETÁRIO
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